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E CAVALEIROS
DE ENDURO EQUESTRE
DO BRASIL





1. Será passível de PUNIÇÃO todo o cavaleiro que cometer uma “ocorrência” para com o seu animal, conforme segue abaixo.

2. Ficará caracterizado uma “ocorrência”, qualquer motivo que leve o animal a ser medicado pela equipe veterinária, durante ou até 30 (trinta) minutos após o término da prova, contra exaustão ou fadiga (desidratação, travamento,....).

A caracterização da “ocorrência”, será definida em votação secreta, por uma “junta” de 03 (três) veterinários, formada pelo Chefe da Equipe Veterinária, por um veterinário indicado pela diretoria da LIGA e por um veterinário, participante da equipe veterinária da prova, indicado pelo cavaleiro. A essa “junta”, cabe somente caracterizar a “ocorrência” e não definir a punição. A decisão dessa “junta” é irrecorrível.

3. Punições:

1ª ocorrência ou 2ª ocorrência não consecutiva no período de 12 meses:

(não necessariamente com o mesmo animal da 1ª ocorrência)

advertência formal escrita.

2ª ocorrência consecutiva ou 3ª ocorrência no período de 12 meses:

(não necessariamente com o mesmo animal da 1ª ocorrência)

Suspensão nas próximas duas provas.

4ª ocorrência no período de 12 meses:

Obrigatoriedade de um novo credenciamento, como segue:

a) Caso a 4ª ocorrência aconteça em uma prova de V. LIVRE:

Obrigatoriedade de 1 prova na categoria Graduado + 2 provas na categoria Principal

b) Caso a 4ª ocorrência aconteça em uma prova de REGULARIDADE:

Obrigatoriedade de 1 prova na categoria Aberta + 2 provas na categoria Graduado + 2 provas na categoria Principal

Obs.:
Essa punição será aplicada pela diretoria da Liga, tendo a mesma caráter definitivo e portanto, sendo irrecorrível pelo cavaleiro.

4. A não constatação de “ocorrência” no período de 12 meses irá zerar o histórico do cavaleiro.

São Paulo, 03 de novembro de 1998
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